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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

(*) PROJETO DE LEI  
N.º 3.760-B, DE 2004 

(Do Sr. Wilson Santos) 
 

Acrescenta inciso ao art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que 
dispõe sobre os crimes hediondos; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição deste (relator: 
DEP. ANTONIO CARLOS BISCAIA); e da Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, pela rejeição deste e dos de 
nºs 5.784/05 e 1.368/07, apensados (relator: DEP. FERNANDO MELO). 
 
 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

 

(*) Atualizado em 02/07/2013 para inclusão de apensados 
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III – Projetos apensados: 5784/05 e 1368/07 
 
IV – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

- Parecer vencedor 
- Parecer da Comissão 
- Voto em separado 

 
V – Novas apensações: 6616/09, 2489/11, 3238/12, 3506/12 e 4324/12 
 
 
     O Congresso Nacional decreta: 

 
 Art. 1º.  O art. 1º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, alterado pela 
Lei n.º 8.930, de 06 de setembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso. 

 
“Art. 1º............................................. ..................................................... 
 
VIII – os crimes praticados contra a administração pública em detrimento 
dos direitos sociais previstos no artigo 6º, da Constituição da República. 
(art. 312, caput, e § 1º; art. 313; art.313-A; art.316, caput, § 1º e § 2º, art. 
317, caput, e § 1º; art. 319; art. 325, § 2º; art. 332, caput, e parágrafo-
único; art. 333, caput, e parágrafo-único, todos, do Decreto-Lei n.º 2.848, 
de 07 de Dezembro de 1940 – Código Penal)” 
 

  Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Lei dos crimes hediondos, editada com fundamento de validade no 

artigo 5º, XLIII da Constituição da República, veio para censurar, com maior rigor, 
condutas criminosas caracterizadas, tal qual o nome diz, pelo assombro que 
causam, restando equiparadas à prática da tortura, ao tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e ao terrorismo. 

É certo que a tecnicidade que deveria imperar no sentido de eleger os 
tipos penais inseridos no âmbito da Lei n.º 8.072/90, por vezes, deu lugar a arroubos 
circunstanciais tendentes a responder de pronto ao reclamo do tecido social. 

Não se desconhece, também, as severas críticas dirigidas ao referido 
diploma legal, o qual, em última análise, estaria na contramão da história, implicando 
em séria violação às garantias processuais e constitucionais asseguradas pela 
Constituição da República. 

 
Todavia, embora se reconheça que o Direito Penal não é melhor 

instrumento para alcançar a paz social, os constantes tropeços na elaboração de 
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políticas públicas voltadas para o crescimento econômico e social do País vêem 
colaborando para o incremento da violência. 

 
De igual modo, a ineficiência do Estado em repreender as ondas de 

violência que assolam o País inculca em toda sociedade o sentimento da 
impunidade, funcionamento como indutor para novas criminosas. 

 
Nesse sentido, o Estado, reconhecendo, ainda que indiretamente, a sua 

incompetência em realizar o bem comum, criou fórmulas legais, também, de égide 
constitucional, dando forma ao festejado Direito Penal Mínimo, nas quais se inserem 
os Juizados Especiais Criminais (delitos de menor potencial ofensivo) e a Lei das 
Penas Alternativas. A Jurisprudência, de seu lado, cuidou de elaborar o princípio da 
insignificância. 

 
Com as necessárias ressalvas, estas iniciativas, além de louváveis, 

atendem as mais modernas perspectivas de política criminal, bem como, resolvem 
parte da incapacidade do Estado em gerir esta espécie de problema social. 

 
Em, contraponto a isso, enquanto essência desta proposta, o Estado não 

deve descuidar das infrações penais que avançam sobre o patrimônio público em 
detrimento de toda a sociedade, conformando, por assim dizer, o Direito Penal 
Necessário. 

 
Com efeito, a divulgação, quase semanal, de operações capitaneadas 

pelo Ministério Público  Federal e pela Polícia Federal na desarticulação de 
quadrilhas formadas por agentes públicos e particulares concebidas com o objetivo 
único de desfalcar os cofres públicos, dão a medida da  dimensão da corrupção 
neste País, que vem ganhando conotações de caráter permanente e destrutivo da 
estrutura estatal. 

 
A cada fato noticiado, novos mecanismos de fraude são descobertos, 

causando perplexidade na população. 
 
Contudo, nos parece que o mal maior dessas ações contra o Estado não 

é publicado, visto tratar-se de conseqüência imensurável ao olho desatento, 
conquanto revele o lado mais sombrio e hediondo do que se passa nesta Nação. 

 
A face mais visível deste problema está nos bilhões de reais anualmente 

desviados para atender finalidade diversa daquela originariamente concebida, 
empacando toda sorte de programas governamentais, tornando mais distante a 
realização dos fundamentos e objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil, conforme preceituam os artigos 1º e 3º, da Carta Maior. 

 
A rigor, a atuação dessas organizações criminosas atinge, sem piedade, 

as pessoas que dependem do serviço de saúde pública, como os hemofílicos, os 
aposentados, as crianças que enxergam na merenda escolar uma das poucas 
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finalidade da educação, os projetos de saneamento básico, as políticas 
habitacionais, dentre outros serviços de utilidade pública. 

 
Com efeito, esse exército de anônimos, quase uma abstração, deve ser 

protegido pelo Estado, mediante resposta penal que, rigorosamente, previna e 
sancione estas infrações que atentam contra a própria existência do Ente público 
enquanto promotor do bem comum. 

 
Imbuído deste propósito, é que se vislumbra a possibilidade de inserir no 

rol dos crimes hediondos, os delitos contra a Administração Pública quando 
praticados em detrimento dos direitos sociais previstos no artigo 6º, da Constituição 
da República. 

 
In casu, atento à tendência individualizadora dos tipos penais arrolados 

na Lei dos crimes hediondos, buscou-se indentificar no Título IX, do Código Penal, 
os delitos melhor conformados à essência da propositura. 

 
Em caso de acolhimento, é certo que esta proposta merecerá as devidas 

correções para adequá-la, notadamente, ao nível de abrangência que comporta esta 
espécie de ato legislativo, suprimindo ou incluindo infrações penais, com vistas ao 
seu aperfeiçoamento, de modo a torná-lo exeqüível. 

 
Estas, pois, as considerações que entendeu pertinentes para o 

encaminhamento desta matéria. 
 
    Sala das Sessões, em 08 de junho de 2004. 
 

Deputado Wilson Santos 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art.5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

....................................................................................................................................................... 

 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
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* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos 

Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e Determina outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput 

e parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 

  

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 
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II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

CÓDIGO PENAL 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

 

Incitação ao crime 

Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, ou multa.  

 

Apologia de crime ou criminoso 

Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, ou multa.  

 

Quadrilha ou bando 

Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim 

de cometer crimes: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é armado.  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
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Peculato 

Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 

próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do 

cargo, recebeu por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou 

bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou 

para outrem ou para causar dano:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado.  
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui crime mais 

grave.  

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 

lei: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.  
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Concussão 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

 Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Excesso de exação 

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 

lei não autoriza: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

 

Corrupção passiva 

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena - reclusão de 2(dois) a 12(doze) anos, e multa. 
* Pena de reclusão com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional. 

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
* Pena alterada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

 

Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-

lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

 

Condescendência criminosa 

Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado 

que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o 

fato ao conhecimento da autoridade competente: 

 Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.  

.................................................................................................................................................... 
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Violação de sigilo funcional 

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva 

permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não 

constitui crime mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha 

ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou 

banco de dados da Administração Pública; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 

 

Violação do sigilo de proposta de concorrência 

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar 

a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 

exercício da função. 

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995 

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. 
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995 

 

Corrupção ativa 

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional.  
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Contrabando ou descaminho 

Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada 

de documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 

praticado em transporte aéreo.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

A proposição em exame visa a incluir no rol dos crimes 

hediondos aqueles praticados contra a administração pública em detrimento dos 

direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição Federal. 

Sustenta o autor em sua justificativa que “ o Estado não deve 

descuidar das infrações penais que avançam sobre o patrimônio público em 

detrimento de toda a sociedade, conformando, por assim dizer, o Direito Penal 

Necessário” .  Embora reconheça que o Direito Penal não é o melhor instrumento 

para alcançar a paz social, afirma que o Estado deve dar uma resposta penal que 

previna e sancione infrações que atentam contra a própria existência do Ente público 

enquanto promotor do bem comum. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3760-B/2004 

 

12 

A proposição foi distribuída unicamente a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, à qual compete manifestar-se sobre sua 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade e técnica legislativa, 

além do mérito. 

Por ser proposição sujeita à apreciação do Plenário, não se 

abriu prazo para a apresentação de emendas. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

O projeto encontra-se isento de vícios de inconstitucionalidade, 

na medida em que é da competência privativa da União legislar sobre direito penal, 

atribuição a ser exercida pelo Congresso Nacional, com a posterior sanção do 

Presidente da República, podendo, neste caso, qualquer parlamentar deflagrar o 

processo legislativo (artigos 22,I, 48, caput e 61, caput, da Constituição Federal). 

O conteúdo da proposição não está, igualmente, a violar 

qualquer preceito constitucional, não incidindo, pois, em inconstitucionalidade 

material, ao mesmo tempo em que ausentes quaisquer problemas de juridicidade. 

A proposição é, portanto, constitucional e jurídica, e não 

incorre em ilegalidade. 

Regimentalmente, está a proposição sujeita à apreciação do 

Plenário (RICD, art. 24, II, e, c/c o art. 68, § 1º, II da Constituição Federal), e não há 

reparos a fazer quanto à técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, não creio seja o caso de aprová-lo.  Como o 

próprio autor admite, na justificação de seu projeto, são cada vez mais severas as 

críticas à Lei de Crimes Hediondos.  A verdade é que consolida-se a opinião de que 

tal lei implica em violação às garantias processuais e constitucionais. 

Ressalte-se que foi constituído no âmbito desta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania um Grupo de Trabalho para tratar do 

aprimoramento da Lei dos Crimes Hediondos. 
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Junte-se a isso o fato de que não é possível que fiquemos a 

alimentar processo que, mais dia, menos dia, terminará por incluir todos os crimes 

previstos no Código Penal no rol dos hediondos, sem esquecer os tipificados em leis 

extravagantes. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade, boa técnica legislativa, e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei 

nº 3.760, de 2004. 

Sala da Comissão, em 30  de  novembro de 2004. 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                           A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.760/2004, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Antonio Carlos Biscaia. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Roberto Magalhães - Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor - Vice-Presidente, Ademir Camilo, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Benedito de Lira, Bosco Costa, 
Cleonâncio Fonseca, Darci Coelho, Edmar Moreira, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, 
Jamil Murad, Jefferson Campos, João Almeida, José Divino, José Eduardo Cardozo, 
José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Michel Temer, Nelson Pellegrino, 
Nelson Trad, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Afonso, Professor Luizinho, Robson 
Tuma, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, Zulaiê Cobra, Agnaldo 
Muniz, Alexandre Cardoso, André de Paula, Ann Pontes, Badu Picanço, Coriolano 
Sales, Fernando Coruja, Jaime Martins, João Fontes, José Pimentel, Júlio Delgado, 
Laura Carneiro, Léo Alcântara, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Mauro Lopes, 
Moroni Torgan, Neucimar Fraga, Pedro Irujo, Rubens Otoni, Sandes Júnior e Sérgio 
Caiado. 
 
 
                              Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005. 
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Deputado ROBERTO MAGALHÃES 
Presidente em exercício 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.784, DE 2005 

(Do Sr. Júlio Delgado) 
 

Acrescenta inciso ao artigo 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
que dispõe sobre os crimes hediondos. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3760/2004. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, alterado pela 

Lei nº 8.930, de 06 de setembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso. 

 

“Art.1º ............................................................................................ 

....................................................................................................... 

VIII – os crimes contra a administração pública, praticados por 

agentes da Administração Pública, Presidente, Vice-Presidente, 

Ministros, Governadores,  Senadores, Deputados Federais, 

Deputados Estaduais, Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, 

em detrimento dos direitos sociais previstos no artigo 6º, da 

Constituição da República. (art. 312, caput, e §1º; art. 313; art. 

313-A; art.316, caput, § 1º e § 2º, art. 317, caput, e § 1º; art. 319; 

art. 325, § 2º; art. 332, caput, e parágrafo único; art. 333, caput, 

e parágrafo único, todos do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de 

Dezembro de 1940 – Código Penal)” 
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  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

 

  A Lei dos crimes hediondos, fundamentada no art. 5º, XLIII da Carta 

Magna, veio repreender, com maior ênfase, condutas criminosas caracterizadas 

pelo sórdido e horrendo que causam, sendo equiparadas à prática de tortura, ao 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e ao terrorismo. 

  O Estado não pode descuidar das infrações penais que avançam sobre 

o patrimônio público em detrimento de toda a sociedade. A medida da dimensão da 

corrupção neste País é tão grande, que vem ganhando conotação de caráter 

permanente e destrutivo da estrutura estatal. 

  A corrupção nos últimos anos vem sendo praticada intensamente no 

interior da Administração Pública. A cada fato noticiado, novos mecanismos de 

fraude são descobertos, causando indignação da população.  

  Vê-se, cada vez mais, determinadas pessoas ou grupos, que se 

beneficiam de recursos públicos em interesses próprios, e escusam-se em 

benefícios jurídicos para evitar a condenação ou livrar-se rapidamente dela. 

  O país e a população devem estar protegidos contra os corruptos, 

mediante resposta penal que, rigorosamente, previna e sancione todas as infrações 

que atentam contra a própria existência do Estado. Ações delituosas de corrupção 

são gravíssimas, e devem ser consideradas hediondas com todas as conseqüências 

legais. 

  A consumação da corrupção atribui um alto potencial ofensivo para a 

sociedade, principalmente no Brasil, com tantas desigualdades sociais e injustiças. 

  Em caso de acolhimento, é certo que esta proposta merecerá as 

devidas correções para adequá-la, em todos os modos, que torne a legislação 

exeqüível. 

 

  Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2005 
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    JÚLIO DELGADO – PSB/MG 

             Deputado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

  

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 
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Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art.5º, Inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art.223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art.223, caput 

e parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art.273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
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Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI  

 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  

 

Peculato 

Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 

próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

 

Peculato culposo 

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 
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Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

  

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do 

cargo, recebeu por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou 

bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou 

para outrem ou para causar dano:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

  

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado.  
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

  

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui crime mais 

grave.  

  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 

lei: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.  

  

Concussão 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

 

Excesso de exação 

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 

lei não autoriza: 
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

  

Corrupção passiva 

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena - reclusão de 2(dois) a 12(doze) anos, e multa. 
* Pena de reclusão com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional. 

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

  

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art.334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
* Pena alterada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

  

Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-

lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

 ................................................................................................................................................... 

 

Violação de sigilo funcional 

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva 

permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não 

constitui crime mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha 

ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou 

banco de dados da Administração Pública; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 
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Violação do sigilo de proposta de concorrência 

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar 

a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

 ................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 

exercício da função. 

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995. 

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. 
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995. 

  

Corrupção ativa 

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

  

Contrabando ou descaminho 

Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem; 
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d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada 

de documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 

praticado em transporte aéreo.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.368, DE 2007 
(Do Sr. Humberto Souto) 

 
Acrescenta inciso ao Art. 1º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, 
que dispõe sobre crimes hediondos. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3760/2004.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Acrescente-se ao Art. 1º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990 o 

seguinte inciso: 

 

“Art. 1 º .............................................................................................................. 

........................................................................................................................... 

VIII – os crimes de concussão, corrupção ativa e corrupção passiva.” 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A crise ética pela qual está passando o Brasil trouxe a necessidade premente de 

aumentar-se o rigor contra os crimes que são praticados contra a administração pública, 

notadamente nos casos de corrupção e concussão. 
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A conduta do agente nestes crimes é das mais nefastas para os interesses da 

coletividade. Pela fenda sórdida da corrupção, esvaem-se recursos públicos que poderiam ser 

aplicados na saúde, na educação e na segurança pública. E a conseqüência direta disto é a 

redução da capacidade estatal para realizar investimentos nestas áreas, que são tão 

importantes para as camadas mais desfavorecidas da sociedade. 

 

O país e a população têm que estar protegidos contra os corruptos, por meio de 

uma resposta penal que, rigorosamente, previna e sancione infrações que atentem contra a 

própria existência do Estado.  

 

A corrupção e a concussão são crimes muito graves, mormente se consideradas as 

conseqüências sociais que deles podem advir. Por isso, devem ser classificados como crimes 

hediondos, com todas as implicações legais.    

 

Apresento, portanto, este Projeto de Lei, esperando a compreensão e o apoio dos 

meus pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2007. 

 

 

Deputado HUMBERTO SOUTO 

PPS/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990  
 

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos 

Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e Determina outras 

providências. 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 
  * Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
  * Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 . 
  III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
  * Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 

1º, 2º e 3º); 
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  * Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
  * Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 . 
  VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, 

caput e parágrafo único); 
  * Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
  * Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 . 
  VII-A - (VETADO) 
  * Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 
  VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
  * Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998 . 
  Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
  * Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

  I - anistia, graça e indulto; 

  II - fiança e liberdade provisória.  

  § 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  

  § 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  

  § 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 

PARECER  VENCEDOR 
 

1. RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 3.760, de 2004, de iniciativa do Deputado 

Wilson Santos, propõe a inclusão dos crimes praticados contra a administração 

pública, em detrimento dos direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição 

Federal, no rol dos delitos considerados hediondos. 

A proposta inclui, na categoria de hediondos, os crimes de: 

corrupção ativa e passiva; peculato; prevaricação; concussão; tráfico de influência; 
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violação de sigilo funcional; e inserção de dados falsos em sistema de informações.  

Apensos estão duas outras proposições. A primeira é o PL nº 

5.784/2005, de autoria do Deputado Júlio Delgado. O segundo apenso é o PL nº 

1.368/2007, de autoria do Deputado Humberto Souto. 

As proposições foram distribuídas à Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado e à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania nos termos em que dispõem os arts. 24, inciso I, e 54, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania foram 

apreciadas e o parecer foi favorável a sua constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, regimentalidade e técnica legislativa. No entanto, foi contrário quanto ao 

mérito. 

As proposições são sujeitas à apreciação do Plenário, motivo 

pelo qual não se abriu prazo para a apresentação de emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

2. VOTO VENCEDOR  

Quanto ao mérito, não creio seja o caso de aprová-lo. Como o 

próprio autor admite, na justificação de seu projeto, são cada vez mais severas as 

críticas à Lei de Crimes Hediondos. A verdade é que consolida-se a opinião de que 

tal lei implica em violação às garantias processuais e constitucionais. 

Junte-se a isso o fato de que não é possível que fiquemos a 

alimentar processo que, mais dia, menos dia, terminará por incluir todos os crimes 

previstos no Código Penal no rol dos hediondos, sem esquecer os tipificados em leis 

extravagantes. 

Pelo exposto, voto no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 

3.760, de 2004 e dos PLs 5.784/05 e 1.368/07, apensados. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 2008. 

 
Deputado FERNANDO MELO 
Relator do Parecer Vencedor 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 

em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei nº 
3.760/04 e dos PLs 5.784/05 e 1.368/07, apensados, nos termos do Parecer 
Vencedor do Relator, Deputado Fernando Melo. 

 
O parecer do Deputado William Woo passou a constituir voto em 

separado. 
 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Raul Jungmann - Presidente; Marina Maggessi, Pinto Itamaraty e 

Marcelo Melo - Vice-Presidentes; Alexandre Silveira, Antonio Carlos Biscaia, Arnaldo 
Faria de Sá, Edmar Moreira, Fernando Melo, Francisco Tenorio, Givaldo Carimbão, 
Jair Bolsonaro, Laerte Bessa, Lincoln Portela, Major Fábio -Titulares;Gonzaga 
Patriota, Guilherme Campos e Marcelo Itagiba - Suplentes. 

 
Sala da Comissão, em 16 de abril de 2008. 
 
 

Deputado RAUL JUNGMANN 
Presidente 

                             
 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO WILLIAM WOO 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.760, de 2004, de iniciativa do nobre 

Deputado Wilson Santos, propõe a inclusão dos crimes praticados contra a 

administração pública, em detrimento dos direitos sociais previstos no art. 6º da 

Constituição Federal, no rol dos delitos considerados hediondos. 

Em sua justificação, o nobre Autor argumenta que “o Estado 

não deve descuidar das infrações penais que avançam sobre o patrimônio público 

em detrimento de toda a sociedade, conformando, por assim dizer, o Direito Penal 

Necessário”. Apesar de reconhecer que o Direito Penal não é o melhor instrumento 

para alcançar a paz social, afirma que “o Estado deve dar uma resposta penal que 

sirva de resposta preventiva e também como instrumento de sanção das infrações 

que atentam contra a própria existência do Ente público enquanto promotor do bem 

comum”. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3760-B/2004 

 

33 

A proposta inclui, na categoria de hediondos, os crimes de: 

corrupção ativa e passiva; peculato; prevaricação; concussão; tráfico de influência; 

violação de sigilo funcional; e inserção de dados falsos em sistema de informações.  

Apensos estão duas outras proposições com redações muito 

semelhantes à proposição principal. A primeira é o PL nº 5.784/2005, de autoria do 

nobre Deputado Júlio Delgado que, em sua justificação, argumenta que “o Estado 

não pode descuidar das infrações penais que avançam sobre o patrimônio público 

em detrimento de toda a sociedade. Além disso, afirma que “a medida da dimensão 

da corrupção neste País é tão grande, que vem ganhando conotação de caráter 

permanente e destrutivo da estrutura estatal”. 

O segundo apenso é o PL nº 1.368/2007, de autoria do nobre 

Deputado Humberto Souto que justifica sua iniciativa, afirmando que “a conduta do 

agente nestes crimes é das mais nefastas para os interesses da coletividade. Pela 

fenda sórdida da corrupção, esvaem-se recursos públicos que poderiam ser 

aplicados na saúde, na educação e na segurança pública”. 

As proposições foram distribuídas à Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado e à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania nos termos em que dispõem os arts. 24, inciso I, e 54, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania foram 

apreciadas e o parecer foi favorável a sua constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, regimentalidade e técnica legislativa. No entanto, foi contrário quanto ao 

mérito. 

As proposições são sujeitas à apreciação do Plenário, motivo 

pelo qual não se abriu prazo para a apresentação de emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO  

Os Projetos de Lei nos 3.760/04, 5.784/05 e 1.368/07 foram 

distribuídos a esta Comissão por tratar de assunto atinente à legislação penal, sob o 
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ponto de vista da segurança pública, nos termos em que dispõe a alínea “f”, do 

inciso XVI, do art. 32, do RICD. 

Ao analisarmos as proposições, segundo o ponto de vista da 

segurança pública, não há como negar o seu mérito, pelo que cumprimentamos os 

nobres Autores pela iniciativa. A quantia de recursos cuja perda é estimada por meio 

de crimes contra a administração pública é impressionante. A Fundação Getúlio 

Vargas estima que 0,5% do Produto Interno Bruto (PIB), cerca de R$ 10 bilhões, é 

drenado dos cofres públicos por meio dessa categoria de crime. 

É uma perda que diminui drasticamente o montante de 

recursos para oferta de bens e para a prestação de serviços essenciais. A prática de 

evasão fiscal, que se vale de um sistema de corrupção no vetor de fiscalização 

mantida pelo Poder Público, transfere parte dos recursos que seriam arrecadados 

para funcionários públicos criminosos e para as próprias empresas, diminuindo a 

capacidade de investimentos do Estado. Além disso, todo o custo da atividade 

comercial acaba sendo onerado, pois o preço pago aos servidores desonestos pelo 

favorecimento acaba sendo repassado a todos os consumidores, o que onera os 

setores de produção e consumo. 

Essa drenagem dos recursos é muito perversa, pois, além de 

tudo, incrementa a pobreza e acirra desigualdades. De forma geral, o 

estabelecimento de prioridades para os investimentos estatais, no contexto de um 

ambiente de corrupção, corre um grande risco de ser distorcido, limitando o acesso 

da população menos favorecida aos serviços de saúde, educação e de segurança 

pública, entre outros. Para que se tenha uma dimensão concreta do desvio 

estimado, 0,5% do PIB seria suficiente para a construção de 530 mil casas 

populares. 

Aspecto igualmente significativo diz respeito ao dano causado 

pela leniência coletiva no enfrentamento a esse tipo de atividade criminosa, o que 

promove a corrosão do Estado de Direito, pois a prática da corrupção e de outras 

modalidades de favorecimento ilícito cria uma cultura de desprezo pela ordem, no 

contexto de instituições públicas ineficazes em suas missões de fiscalização. Paga-

se para evitar punições, o que, sem dúvida, fomenta, de forma geral, o crime 

organizado. 
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Dessa forma, destacamos a importância de que medidas 

enérgicas sejam tomadas para coibir os crimes contra a administração pública, 

motivo pelo qual festejamos a iniciativa dos nobres autores das proposições em 

análise. Sob o ponto de vista da segurança pública, entendemos que é necessário 

aplicar as medidas previstas para os crimes hediondos àqueles que, indiretamente, 

matam pessoas pela fome, pela falta dos remédios no sistema de saúde ou pela 

diminuição da capacidade dos órgãos policiais em proteger a população. 

É importante ressaltar que a acepção jurídica sobre o crime 

hediondo supera a mera significação de um delito cometido com extrema violência 

ou requintes de crueldade. São crimes que, segundo o sistema de valores de nossa 

sociedade, merecem o maior grau de reprovação. Classificar um crime como 

hediondo é, portanto, muito mais uma questão axiológica relacionada ao 

consideramos ser mais aversivo, segundo nossos valores coletivos. Entendemos 

que os crimes contra a administração pública se encontram entre as condutas que 

vêm merecendo grande reprovação por parte de nossa população. A lesividade 

desses crimes é acentuada, quando, em um país com tantas pessoas vivendo em 

situação de pobreza, reduz a quantidade de recursos para investimentos 

governamentais. Esse tipo de crime é tão sórdido quanto o latrocínio ou o estupro, 

pois é cometido contra a coletividade como um todo e somos do entendimento que 

merece reprovação social máxima. 

Para tanto, propomos substitutivo que engloba todos os 

projetos apresentados e, como colaboração deste Relator para o aperfeiçoamento 

da proposta, acrescentamos um critério monetário para que essa regra seja 

aplicada, com o objetivo focalizar o endurecimento das medidas de enfrentamento 

aos crimes contra a administração pública que delapidarem recursos. Tal assertiva é 

importante para evitar que se possa argüir analogia em relação à fiscalização que é 

realizada pelo Conselho de Controle das Atividades Financeiras (COAF) nos 

recursos suspeitos de serem alvo de “lavagem de dinheiro”, e se concentra, em um 

primeiro momento, nos saques superiores a R$ 100 mil. A corrupção deve ser 

tratada pelo mal que deveras é, devendo a lei ser aplicada independentemente do 

valor usurpado.  

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto 

de Lei no 3.760/04 e seus apensos, na forma do substitutivo anexo. 
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Sala da Comissão, em 08 de abril de 2008. 

DEPUTADO WILLIAM WOO 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 3.760, DE 2004 

(Apensos PLs nos 5.784/2005 e 1.368/2007) 

Acrescenta inciso ao artigo 1º, da Lei nº 8.072, 
de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 
hediondos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º, da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, 

alterado pela Lei n.º 8.930, de 06 de setembro de 1994, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso: 

“Art. 1º................................................................................ 

........................................................................................... 

VIII – os crimes praticados contra a administração pública, 

qualquer que seja o valor usurpado, em detrimento dos direitos sociais previstos no 

artigo 6º, da Constituição da República. (art. 312, caput, e § 1º; art. 313; art.313-A; 

art.316, caput, § 1º e § 2º, art. 317, caput, e § 1º; art. 319; art. 325, § 2º; art. 332, 

caput, e parágrafo único; art. 333, caput, e parágrafo único, todos, do Decreto-Lei n.º 

2.848, de 07 de Dezembro de 1940 – Código Penal)”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 08 de abril de 2008. 

DEPUTADO WILLIAM WOO 
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PROJETO DE LEI N.º 6.616, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 992/2009  
Aviso nº 1.039/2009 – C. Civil 
 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, as Leis nºs 
8.072, de 25 de julho de 1990, e 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
para adicionar os tipos penais qualificados de peculato, concussão, 
corrupção passiva e corrupção ativa, tornando-os hediondos e passíveis 
de prisão temporária. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3760/2004.  
EM VIRTUDE DESTA APENSAÇÃO, O PL 3760/04 E SEUS 
APENSADOS PASSAM A TRAMITAR EM REGIME DE PRIORIDADE.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  Os arts. 312, 316, 317, 333 e 337-B do título XI do Decreto-Lei n

o
 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 “Art. 312.   ............................................................................................................  

 

 Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

 ..........................................................................................................................................  

 

Peculato qualificado 

 

 § 4
o
  Se o crime previsto no caput e no § 1

o
 for cometido por membro do Poder 

Judiciário, do Ministério Público, do Congresso Nacional, da Assembléia Legislativa 

do Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal e da Câmara Municipal, 

Ministros e Conselheiros de Tribunais de Contas, Presidente e Vice-Presidente da 

República, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito, Ministros de 

Estado, Secretários Executivos, Secretários Nacionais e equivalentes, Secretários 

Estaduais, Distritais e Municipais, dirigentes máximos de autarquias, fundações 

públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, e Comandantes das 

Forças Armadas: 

 

 Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 
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 “Art. 316.   .............................................................................................................  

 

 Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

 ...........................................................................................................................................  

 

Concussão qualificada 

 

 § 3
o
  Se o crime previsto no caput for cometido pelos agentes mencionados no art. 

312, § 4
o
: 

 

 Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 

 

 “Art. 317.   .............................................................................................................  

 

 Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

........................................................................................................................................... 

 

Corrupção passiva qualificada 

 

 § 3
o
  Se o crime previsto no caput for cometido pelos agentes mencionados no art. 

312, § 4
o
: 

 

 Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 

 

 “Art. 333.   .............................................................................................................  

 

 Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

 ...........................................................................................................................................  

 

Corrupção ativa qualificada 

 

 § 2
o
  Se o funcionário público mencionado no caput for um dos agentes 

previstos no art. 312, § 4
o
: 

 

 Pena - reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa.” (NR) 

 

 “Art. 337-B.   .........................................................................................................  

 

 Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa.” (NR) 

 

 Art. 2
o
  O art. 1

o
 da Lei n

o
 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes incisos: 

 

 “VIII - peculato qualificado (art. 312, § 4
o
); 
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 IX - concussão qualificada (art. 316, § 3
o
); 

 

 X - corrupção passiva qualificada (art. 317, § 3
o
); 

 

 XI - corrupção ativa qualificada (art. 333, § 2
o
).” (NR) 

 

 Art. 3
o
  O inciso III do art. 1

o
 da Lei n

o
 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 

passa a vigorar acrescido das seguintes alíneas: 

 

 “p) peculato qualificado (art. 312, caput e § 1
o
, combinado com § 4

o
, do 

Código Penal); 

 

 q) concussão qualificada (art. 316, caput, combinado com § 3
o
, do Código 

Penal); 

 

 r) corrupção passiva qualificada (art. 317, caput e § 1
o
, combinado com § 3

o
, 

do Código Penal); 

 

 s) corrupção ativa qualificada (art. 333, caput e § 1
o
, combinado com § 2

o
, do 

Código Penal).” (NR) 

 

 Art. 4
o
  O parágrafo único do art. 333 passa a vigorar como § 1

o
. 

 

 Art. 5
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Brasília, 

 

EMI nº 00018 2009 

 

Brasília, 9 de dezembro de 2009 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Temos a honra de submeter à elevada 

consideração de Vossa Excelência projeto de 

lei de alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940, da Lei nº 8.072, de 5 de 

julho de 1990, e da Lei nº 7.960, de 21 de 

dezembro de 1989, para conferir tratamento 

mais rigoroso aos crimes contra a 

administração pública. 

 

2.  Atualmente, o direito brasileiro prevê a pena mínima de dois anos para os 

crimes de peculato (art. 312 do Código Penal), concussão (art. 316 do Código Penal), 
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corrupção passiva e ativa (artigos 317 e 333 do Código Penal) e corrupção ativa em transação 

comercial internacional (art. 337-B). A proposta pretende adequar a pena mínima, diminuindo 

a distância entre esta e a pena máxima, que é de doze anos, nos crimes de peculato e de 

corrupção. No crime de concussão, propõe-se a modificação da pena máxima para doze anos, 

igualando tipos penais que protegem bens jurídicos semelhantes. Dessa forma, observa-se a 

proporcionalidade entre as condutas e as penas previstas, que se tornam equivalentes a crimes 

como o de roubo. 

 

3.  Além disso, pretende-se tratar com mais rigor a prática desses crimes quando o 

agente for membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Congresso Nacional, da 

Assembléia Legislativa do Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal e da Câmara 

Municipal, Ministro e Conselheiro de Tribunais de Contas, Presidente e Vice-Presidente da 

República, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito, Ministro de Estado, 

Secretário Executivo, Secretário Nacional e equivalente, Secretário Estadual, Distrital e 

Municipal, dirigente máximo de autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, ou Comandantes das Forças Armadas. 

 

4.  O tratamento mais rigoroso decorre da natureza dos cargos mencionados, cujos 

ocupantes devem observar com maior empenho os padrões éticos de probidade e moralidade. 

Ademais, a eventual prática de crimes contra a administração pública por tais autoridades 

tende a causar maiores prejuízos aos cofres públicos e às instituições, em razão do seu poder 

de decisão e de influência na estrutura do Estado. 

 

5.  Por esses motivos, propõe-se a inserção de tipos penais qualificados pelo 

agente no rol dos crimes hediondos, tornando-os inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou 

anistia. Além disso, a hediondez assegura que a pena será cumprida inicialmente em regime 

fechado e a progressão de regime ocorrerá após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, 

se o apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. 

 

6.  Por fim, para maior efetividade da medida, pretende-se inserir os tipos penais 

qualificados de corrupção ativa, corrupção passiva, peculato e concussão no rol dos crimes 

cuja autoria e participação dá ensejo à decretação da prisão temporária, conforme dispõe a Lei 

nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989. 

 

 Em linhas gerais, Senhor Presidente, as são as razões que nos levam a submeter 

o projeto de lei de reforma da legislação penal e processual penal à apreciação de Vossa 

Excelência. 

 

Respeitosamente,  
 
Assinado por: Jorge Hage Sobrinho, Luis Inacio Lucena Adams, Tarso Fernando Herz Genro 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 

Peculato culposo  
§ 2° Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3° No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do 

cargo, recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
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Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos 

de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 

outrem ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 

lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

 

Excesso de exação  
§ 1° Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 

não autoriza.  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2° Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem:  
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

 

Contrabando ou descaminho  
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;   

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho;   

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem;  

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou Industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3760-B/2004 

 

44 

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 

praticado em transporte aéreo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  

Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 

pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 

paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente 

à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 

em razão da vantagem oferecida.  

 

Inutilização de edital ou de sinal  

Art. 336. Rasgar, ou, de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por 

ordem de funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação 

legal ou por ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

 

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 

documento confiado à custódia do funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço 

público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime grave.  

 

Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciaria segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 

ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa 

as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 

serviços; 

III - Omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações 

pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, 

na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
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§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se 

o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 

ultrapassar R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 

terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 

e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 

retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 

infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 

funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação 

comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.467, de 11/6/2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 

5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre prisão temporária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Caberá prisão temporária:  

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade;  

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  

a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°); 

b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°); 

c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°); 

d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°); 

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);  

f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo 

único);  

g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, 

caput , e parágrafo único);   

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo 

único);   

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);   

j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;   

m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em 

qualquer de sua formas típicas;   

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);   

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  

 

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 

autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 

ouvirá o Ministério Público.  

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 

prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 

representação ou do requerimento.  

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 

Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e 

esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  
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§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas 

vias, uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 

judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos 

previstos no art. 5° da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 

imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.489, DE 2011 

(Do Sr. Roberto de Lucena) 
 

Acrescenta dispositivo na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 inserindo 
a prática da corrupção como crime hediondo.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3760/2004.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VII-C: 

 

VII-C – a corrupção, nos casos previstos nos arts. 316, 317 e 333, do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).” (NR) 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos os dias a sociedade brasileira é surpreendida com 

sucessivos escândalos de corrupção, que escandalizam todas as pessoas honestas 

e trabalhadoras deste país. 
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A falta de respeito com a coisa pública, bem como com os 

recursos provenientes do trabalho de todos os brasileiros, alastrou-se como um 

câncer, envolvendo desde os altos escalões do governo federal até autoridades 

municipais que fiscalizam as atividades diárias do cidadão. 

Esse desvio do dinheiro público tem consequências funestas, 

pois todo o montante que é subtraído ou desviado deixa de ser aplicado em 

atividades essenciais, como saúde, segurança e educação. 

Por essas razões, entendemos que os crimes de corrupção têm 

um potencial lesivo à sociedade maior do que outros crimes comuns, motivo pelo 

qual apresentamos o presente projeto de lei de forma a incluir no rol dos crimes 

hediondos os crimes de concussão, corrupção ativa e passiva, com o intuito de 

desestimular tais práticas nocivas que prejudicam toda a nação brasileira.    

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2011. 

 

Deputado ROBERTO DE LUCENA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
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I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 

não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
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Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

 

Contrabando ou descaminho  
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;   

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho;   

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem;  

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 

praticado em transporte aéreo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.238, DE 2012 
(Do Sr. Fernando Francischini) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências - para incluir o crime de corrupção no rol 
de crimes hediondos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2489/2011.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
   Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Dispõe 
sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências – para incluir o crime de corrupção no rol de crimes 
hediondos. 
 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescido do inciso VIII 
  
  “Art. 1º .......................................... 

...................................................... 
VIII – Corrupção ativa e/ou corrupção passiva  

 
   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  A corrupção que assola o país é problema grave e atual que, não raras 

vezes, prejudica e obscurece a política brasileira. Muitas são as notícias publicadas 

que dão conta de atos de corrupção que cada vez mais estarrece a população. 

  Não obstante os esforços e os resultados positivos que até hoje já se 

logrou, a solução do problema da corrupção em nosso país ainda demanda novas 

iniciativas e mecanismos legais capazes de devolver à sociedade a expectativa de 

honestidade e compromisso público de seus governantes. 
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  É cediço que a certeza da impunidade é estímulo maior à corrupção. 

No entanto, uma norma que iniba o envolvimento de gestores públicos em atos 

irregulares é de extrema necessidade no sentido de acabar ou ao menos minimizar 

essa certeza. 

  Confiamos que os novos procedimentos irão desestimular a prática de 

novas infrações e fornecer elementos para a responsabilização dos culpados nos 

casos de corrupção e desvio de dinheiro público. 

  Imbuído dessa certeza é que oferecemos o presente projeto de lei, 

certos de contar com o apoio dos nobres pares.  

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2012. 

 

 

Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 

PSDB/PR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, 

nos termos do art. 5º, inciso XLIII, 

da Constituição Federal, e 

determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
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V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 

permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

 

Art. 4º (Vetado).  

 

Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 

 

"Art. 83. .................................................................................................... 

...................................................................................................................  

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por 

crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins, e terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes 

dessa natureza." 
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               Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 214; 

223, caput e seu parágrafo único; 267, caput e 270; caput , todos do Código Penal, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 157. .................................................................................................. 

...................................................................................................................  

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de 

cinco a quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a 

trinta anos, sem prejuízo da multa.  

....................................................................................................................  

 

Art. 159. ..................................................................................................... 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos.  

§ 1º .........................................................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte anos.  

§ 2º .........................................................................................................  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.  

§ 3º .........................................................................................................  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.  

................................................................................................................  

 

Art. 213. .................................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

 

Art. 214. .................................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

.................................................................................................................  

 

Art. 223. ..................................................................................................  

Pena - reclusão, de oito a doze anos.  

Parágrafo único. .......................................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 

..................................................................................................................  

 

Art. 267. ...................................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

...................................................................................................................  

 

Art. 270. ....................................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

....................................................................................................................." 

 

       Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo :  

 

"Art. 159. .................................................................................................. 

...................................................................................................................  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3760-B/2004 

 

57 

 

§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que 

denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua 

pena reduzida de um a dois terços." 

 

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código Penal, 

quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins ou terrorismo.  

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou 

quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.  

 

       Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos arts. 157, § 3º, 

158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, caput e sua combinação com o art. 223, caput 

e parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, todos do 

Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de trinta anos de 

reclusão, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código 

Penal.  

 

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar 

acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:  

 

"Art. 35. ..............................................................................................  

 

Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão contados em 

dobro quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14." 

 

Art. 11. (Vetado).  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral  
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PROJETO DE LEI N.º 3.506, DE 2012 
(Do Sr. João Campos) 

 
Acrescenta inciso ao art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
inserindo a prática de crime de peculato, concussão, corrupção ativa e 
corrupção passiva como crime hediondo e estabelece o programa de 
recompensa a delatores de crimes cometidos contra a Administração 
Pública. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3760/2004.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso ao art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990, inserindo a prática de crime de peculato, concussão, corrupção ativa 
e corrupção passiva como crime hediondo e estabelece o programa de recompensa 
a delatores de crimes cometidos contra a Administração Pública. 

 Art. 2º O art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 1 º ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

 

VIII – peculato, concussão, corrupção passiva e corrupção ativa.” 

 Art. 3º A pessoa ou o grupo de pessoas, que delatar a prática de crime 
contra a Administração Pública, receberá, como recompensa pela colaboração na 
elucidação deste delito, o valor correspondente a 1% (um por cento) do 
ressarcimento do prejuízo causado ao erário, previsto na Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, pago pelo autor do ilícito.  

 Art. 4º São condições para o pagamento da recompensa prevista no art. 
2º, desta Lei, que: 

 I – O crime praticado contra a Administração Pública não seja do 
conhecimento das Autoridades com atribuição para elucidar delitos dessa natureza, 
situação demonstrada por intermédio da inexistência de investigação criminal a 
respeito dos fatos; 

 II – A denúncia formulada pelo delator colabore efetivamente para a 
identificação da autoria e elucidação das circunstâncias do crime; 
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 III – O delator não seja integrante dos órgãos encarregados da 
investigação dos crimes contra a Administração Pública; e 

 IV – O autor do crime tenha efetivamente ressarcido o prejuízo causado 
ao erário.  

 Art. 4º A identidade do delator que colaborar para a elucidação da autoria 
e das circunstâncias de crime praticado contra a Administração Pública, será 
mantida sob sigilo, sendo beneficiado pelo programa especial de proteção a vítimas 
e a testemunhas ameaçadas, estabelecido pela Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999. 

       Art. 5º O integrante da Polícia Civil dos Estados e do Distrito Federal e da 
Polícia Federal, que elucidar crime praticado contra a Administração Pública, 
considerado de relevância e que tenha causado grande prejuízo ao erário, será 
promovido à classe superior, pelo critério de merecimento, independente de vaga. 

 Art. 6º O Chefe do Poder Executivo regulamentará o procedimento de 
apresentação da denúncia e recebimento da recompensa pelo delator, de modo a 
manter sob sigilo a sua identidade; e o critério de promoção à classe superior do 
integrante da Polícia Civil dos Estados e do Distrito Federal e da Polícia Federal, que 
elucidar o crime praticado contra a Administração Pública. 

 Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A Revista VEJA, publicou, no dia 26 de outubro de 2011, matéria sobre 
corrupção, que deixou a população indignada. 

 A referida reportagem revela os números da corrupção no Brasil e o que 
se poderia fazer com esta enorme quantia de dinheiro, que vai para o bolso dos 
corruptos. 

 A matéria apresenta dez motivos para se indignar com a corrupção. 

 Com 85 bilhões de reais surrupiados pelos corruptos brasileiros no último 
ano seria possível: 

1 – Erradicar a Miséria; 

2 – Custear 17 milhões de sessões de quimioterapia; 

3 – Custear 34 milhões de diárias de UTI nos melhores hospitais; 

4 – Construir 241 km de metrô; 

5 – Construir 36.000 km de rodovias; 

6 – Construir 1,5 milhões de casas; 

7 – Reduzir 1,2% na taxa de juros; 

8 – Dar a cada brasileiro um prêmio de R$ 443,00 reais; 

9 – Custear 2 milhões de bolsas de mestrado; e 
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10 Comprar 18 milhões de bolsas de luxo. 

 Indiscutivelmente, os principais fatores determinantes do aumento da 
corrupção no Brasil são: 

 Impunidade; 

 Falta de engajamento da população no combate a corrupção; e 

 Ausência de incentivo aos policiais encarregados de elucidar crimes 
praticados contra a Administração Pública. 

 A impunidade é gerada pela legislação deficiente, que não reprime com 
eficácia a prática dos crimes de peculato, concussão, corrupção ativa e corrupção 
passiva. 

 De outro lado, a falta de engajamento da população ocorre pela ausência 
de mecanismo incentivando as pessoas a participar da luta contra a corrupção. 

 Realmente, a população assume a posição de espectadora, assistindo 
inerte a este trágico espetáculo de destruição do país.  

 E, finalmente, a ausência de incentivo aos policiais encarregados de 
elucidar crimes praticados contra a Administração Pública acarreta a desmotivação 
destes servidores, com reflexos negativos na investigação e prisão dos autores de 
delitos dessa natureza. Certamente, inserir na grade das Academias de Polícias 
matéria específica sobre corrupção, suas modalidades e especificadas na 
investigação também ajudaria muito, sem prejuízo de cursos específicos nessa área. 

 Se dez por cento (10%) do total indicado pela Veja fosse destinado 
anualmente à segurança pública do Brasil, com orçamento impositivo, poderíamos já 
ter aprovado a PEC 300 e investir substancialmente na prevenção e repressão ao 
crime e à violência em todos os níveis (organizações criminosas, quadrilhas, 
homicídios, furtos e roubos, drogas, armas, violência doméstica, criminalidade 
juvenil, etc) com foco na capacitação dos policiais e adoção de tecnologia de ponta. 
Numa concepção de política nacional de segurança pública inspirada na doutrina de 
integração coordenada pelo Ministério da Segurança Pública. Poder-se-ia ainda 
destacar parte dos recursos para investimentos prioritários e urgentes no sistema 
prisional brasileiro, o qual se encontra em estado de indignidade humana. 

 Aos poucos o Brasil avança no enfrentamento á corrupção. Podemos, 
como exemplo, citar a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei de Improbidade, a Lei 
das Licitações dentre outras como contribuição do Congresso Nacional. Faz-se 
necessário avançarmos na construção de uma cultura contra a corrupção em todos 
os níveis pois isso facilitará a aplicação da lei e o trabalho das instituições que atuam 
nessa área. Me assusta, por exemplo, ser abordado, vez e outra, por pessoas 
reconhecidamente honestas, me pedindo para “facilitar” a aprovação de um filho 
num concurso público, ou para facilitar a venda de um produto para o poder público, 
ou ainda facilitar a contratação pelo poder público de determinado serviço. Estas 
pessoas, às vezes, são as mesmas que se indignam quando assistem algum ato de 
corrupção dessa natureza sendo veiculado pela imprensa. Contradição? Hipocrisia? 
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 Este projeto caminha para classificar como hediondo, o peculato, a 
concussão, a corrupção ativa e a corrupção passiva; propõe uma recompensa para 
quem colaborar para a elucidação de crime contra a administração pública; e, premia 
com promoção o policial componente de polícia investigativa (Polícias Civis e Polícia 
Federal) que elucidar o respectivo crime. Com isso estamos introduzindo duas novas 
ferramentas interessantes no enfretamento à corrupção. Assim, estamos criando 
mecanismo que incentiva as pessoas a participar da luta contra a corrupção, bem 
como os policiais que se dedicaram penhoradamente. 

 São muitos os fatos que revelam a prática de corrupção que estão vindo ao 

conhecimento da sociedade e outros sendo investigado. O mais recente e de 

repercussão nacional foi veiculado pelo programa “Fantástico”, da Globo, no último 

domingo, dia 18, revelando absurdo esquema fraudulento de licitações na aera de 

saúde no Rio de Janeiro. Em relação a estes fatos a Câmara dos Deputados se 

mobiliza para investigá-los através de Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, sem 

prejuízo do belo trabalho da Polícia Federal. 

 A adoção das providências que estou propondo, certamente, contribuirá para 

diminuir os alarmantes índices de corrupção no Brasil. 

 Por último, devo registrar que como Presidente da Frente Parlamentar 

Evangélica do Congresso Nacional e membro da Frente Parlamentar Mista de 

Combate a Corrupção da Câmara dos Deputados, espero o apoio de meus ilustres 

pares para aprovação do presente projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de março  de 2012. 

 

JOÃO CAMPOS 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
 

Estabelece normas para a organização e 

a manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de 

crimes que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a 

investigação ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito 

Federal, no âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais 

organizados com base nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, 

acordos, ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais 

objetivando a realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com 

atribuições para a execução da política de direitos humanos.  

 

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes 

levarão em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a 

dificuldade de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para 

a produção da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 

incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados que 

estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas 

modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de preservação 

da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança pública.  

§ 3º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele 

adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal.  

§ 4º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das 

normas por ele prescritas.  

§ 5º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, executadas e 

mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua execução. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.324, DE 2012 
(Do Sr. Fabio Trad) 

 
Acrescenta inciso VIII ao art. 1.º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
que "dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso 
XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências", e altera 
os arts. 312, 316, 317 e 333 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3760/2004.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei acrescenta inciso VIII ao artigo 1.º da Lei n.º 

8.072, de 25 de julho de 1990, que “dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências, e 

altera os arts. 312, 316, 317 e 333 do Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, a fim de instituir tabela progressiva de penas para os crimes 

que menciona. 

Art. 2.º. O artigo 1.º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.º. ……………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

VIII - peculato doloso (art. 312, caput, e § 1º), concussão (art. 

316, caput, e §§ 1º e 2º), corrupção passiva (art. 317, caput, e § 1º) e corrupção 

ativa (art. 333, caput e parágrafo único).  

(...).” (NR) 

Art. 3.º. O artigo 312 do Decreto-lei n.º 2.848. de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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 "Art. 312. ……………………………………………………… 

 Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e ,multa, se a 

vantagem for inferior a 150 (cento e cinquenta) salários mínimos; de 4 (quatro) a 12 

(doze) anos, e multa se igual a 150 (cento e cinquenta) e não exceda 200 

(duzentos); de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos, e multa, se superior a 200 (duzentos).  

…………………………………………………………” (NR). 

Art. 4.º. O art. 316 do Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 316. ……………………………………………………… 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, se a 

vantagem for inferior a 150 (cento e cinquenta) salários mínimos; de 4 (quatro) a 12 

(doze) anos, e multa, se igual a 150 (cento e cinquenta) e não exceda a 200 

(duzentos); de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos, e multa, se superior a 200 (duzentos).  

………………………………………………………………… 

 § 2.º ………………………………………………………… 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, se a 

vantagem for inferior a 150 (cento e cinquenta) salários mínimos; de 4 (quatro) a 12 

(doze) anos, e multa, se igual a 150 (cento e cinquenta) e não exceda a 200 

(duzentos); de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos, e multa, se superior a 200 (duzentos). 

……………………………………………………………” (NR) 

Art. 5.º. O art. 317 do Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 317. ……………………………………………………… 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, se a 

vantagem for inferior a 150 (cento e cinquenta) salários mínimos; de 4 (quatro) a 12 

(doze) anos, e multa, se igual a 150 (cento e cinquenta) e não exceda a 200 

(duzentos); de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos, e multa, se superior a 200 (duzentos). 

………………………………………………………………… 
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§ 2.º …………………………………………………………… 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, se a 

vantagem for inferior a 150 (cento e cinquenta) salários mínimos; de 4 (quatro) a 12 

(doze) anos, e multa, se igual a 150 (cento e cinquenta) e não exceda a 200 

(duzentos); de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos, e multa, se superior a 200 (duzentos)”. 

(NR) 

Art. 6.º. O art. 333 do Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 333. ……………………………………………………… 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, se a 

vantagem for inferior a 150 (cento e cinquenta) salários mínimos; de 4 (quatro) a 12 

(doze) anos, e multa, se igual a 150 (cento e cinquenta) e não exceda a 200 

(duzentos); de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos, e multa, se superior a 200 (duzentos). 

…………………………………………………………” (NR) 

Art. 7.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa popular, tendo por 

idealizador o jornalista publicitário, MTB 277/MS, Atamaril Amaral Marques (Tatá 

Marques), TE n.º 127.914.719-45, zona 035, seção 0150, residente à Avenida 

Calógeras, 315, Vila Americana, CEP 79004-383, em Campo Grande/MS, para 

alterar a lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, a fim de incluir entre os hediondos os 

crimes de peculato doloso (art. 312, caput, e §1º); concussão (art. 316, caput, e §§ 

1º e 2º); corrupção passiva (art. 317, caput, e § 1º); e corrupção ativa (art. 333, 

caput, e parágrafo único), todos previstos no Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, que instituiu o Código Penal, e de estabelecer tabela progressiva 

de penas, de acordo com o potencial ofensivo, para esses delitos.  

Para os fins do artigos 252, X, do Regimento Interno da 

Câmara de Deputados, o primeiro signatário é o juiz federal Odilon de Oliveira, 

nascido em 26.02.1949, TE n.º 0063 8740 1937, zona 008, seção 0063, Estado de 

MS, residente à rua Piraju, 425, Bairro Bela Vista,, CEP 79003-060, em Campo 
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Grande-MS, que indica o Deputado Federal Fábio Trad - PMDB/MS, para exercer os 

poderes ou atribuições conferidos pelo Regimento. Em sua falta, fica indicado o 

Deputado Federal mais votado de Mato Grosso do Sul na atual ou nas legislaturas 

seguintes. 

A prática desses delitos, cada vez mais crescente, é de alto 

potencial ofensivo ao erário, gera efeitos difusos desastrosos e afeta a credibilidade 

do Poder Público. A sociedade clama por punição mais severa, por normas mais 

rigorosas contra esse tipo de delinquente. 

A impunidade tem sido a regra e, por isso mesmo, incentiva a 

reprodução desses delitos, advindo daí a descrença popular nas autoridades e nas 

instituições. Esse cenário, onde as maiores vítimas são exatamente as camadas 

mas necessitadas, choca-se contra todos os objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil, dentre os quais a erradicação da pobreza, da marginalização e 

das desigualdades sociais e o desenvolvimento nacional, que se resumem na 

programação do bem de todos, para a dignidade da pessoa humana (artigos 1º e 3º 

da Constituição  Federal). 

Preconiza a Lei Maior  que todo o poder emana do povo. Essa 

soberania popular pode ser exercida também mediante apresentação de projeto de 

lei, como expresso no artigo 14, III, da Constituição Federal, com regulamentação 

especialmente nos artigos 13 e 14 da Lei n.º 9.709, de 18 de novembro de 1998. A 

mesma Constituição, ao dispor sobre o processo legislativo, estabelece que "a 

iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

Comissão da câmara dos Deputados , do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 

forma e nos casos previstos nesta constituição. [...] §2º - A iniciativa popular 

pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei 

subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitoral, distribuído pelo menos 

por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 

cada um deles" (art. 61, § 2º). 

A existência de uma tabela progressiva de penas termina 

incentivando a prática desses delitos com alcance financeiro-econômico cada vez 

maior. José se apropria de R$ 1000.000,00 (cem mil reais). Conquanto o dano 

causado por Pedro seja infinitamente maior, a reprimenda, sem a tabela progressiva, 

é praticamente a mesma. Com base no potencial de dano, o juiz nada pode fazer 
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para estabelecer reprimenda proporcional às consequências de cada crime, dentro 

dos limites previstos (art. 59, Código Penal). 

Os dois exemplos dados são de peculato, crime previsto no 

artigo 312 do Código Penal, cuja pena varia entre 2 (dois) e 12 (doze) anos de 

reclusão. O artigo 59 do Código Penal preceitua que o juiz, dentro desses limites, 

estabeleça a quantidade da pena, levando em conta a culpabilidade, os 

antecedentes. É o caso dos exemplos citados. A pena para José, que se apropriou 

de R$ 100.000,00, será mínima: 2 (dois) anos de reclusão, iniciando-se o 

cumprimento em regime aberto, se não for substituída por duas alternativas 

(prestação de serviço a comunidade etc.). A reprimenda para Pedro, que ostenta as 

mesmas condições pessoais e que desviou R$ 10.000.000,00 será apenas alguns 

meses maior. 

Resultado: a lei termina incentivando o servidor público a se 

apropriar de quantia cada vez maior. A pena será praticamente a mesma pra ele, 

logrando esconder a fortuna, ficará rico. 

O combate à corrupção pressupõe a existência de critérios 

objetivos que permitam punição proporcional e exemplar. Como está, o critério é 

injusto, beneficiando os grandes corruptos. A tabela progressiva encontra respaldo 

no artigo 5º, XLVI, da Constituição Federal, que confere ao legislador ordinário 

competência para regular a individualização da pena. 

O juiz, com base no artigo 59 do Código Penal, dentro dos 

limites previstos nessa tabela progressiva, estabelecerá a quantidade de pena para 

cada caso aqui tratado. 

O inteiro teor deste expediente e o projeto de lei, aqui 

provisoriamente identificado como "PROJETO DE LEI DE INICIATIVA POPULAR N.º 

001/2012/BR/MS", podem ser acessados através do site 

http://www.corrupçãohediondoms.com.br. 

Assim, diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2012. 

 

Deputado FABIO TRAD 
 

http://www.corrupçãohediondoms.com.br/
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
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IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3760-B/2004 

 

72 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
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Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
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II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 
................................................................................................................................................................................ ..... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 
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Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à 

situação econômica do réu.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................................ ......................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 

Peculato culposo  
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do 

cargo, recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
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Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos 

de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 

outrem ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 

lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

 

Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 

não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem:  
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

 

Contrabando ou descaminho  
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria:  
.....................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ ......................... 

 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 

dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 
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pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 

um deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só 

assunto.  

§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 

de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação. 

 

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências 

estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, 

consoante as normas do Regimento Interno.  

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

....................................................................................................................................................... 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 

 

Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de 

cada um deles, obedecidas as seguintes condições:  
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I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e 

legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;  

II - as listas de assinatura serão organizadas por Município e por Estado, 

Território e Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara;  

III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de projeto 

de lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas;  

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 

contingente de eleitores alistados em cada Unidade da Federação, aceitando-se, para esse fim, 

os dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes;  

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria-Geral da Mesa, que verificará 

se foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação;  

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais, 

integrando a numeração geral das proposições;  

VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão Geral, poderá 

usar da palavra para discutir o projeto de lei, pelo prazo de vinte minutos, o primeiro 

signatário, ou quem este tiver indicado quando da apresentação do projeto;  

VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um único assunto, podendo, 

caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em 

proposições autônomas, para tramitação em separado; (Inciso com redação adaptada à 

Resolução nº 20, de 2004) 

IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios 

de linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos vícios formais para sua regular 

tramitação; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

X - a Mesa designará Deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de 

iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de 

proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente 

indicado com essa finalidade pelo primeiro signatário do projeto.  

 

CAPÍTULO II 

DAS PETIÇÕES E REPRESENTAÇÕES E OUTRAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

 

Art. 253. As petições, reclamações, representações ou queixas apresentadas por 

pessoas físicas ou jurídicas contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, ou 

imputados a membros da Casa, serão recebidas e examinadas pela Ouvidoria Parlamentar, 

pelas Comissões ou pela Mesa, conforme o caso, desde que:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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